
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANFHNÓPOLIS

ESTADO DO PARANA CNPJ: O l .614.343/0001 -09

PORTARIA N° 3984/2024
25.03.2024

Prorrogação   da   redução   de   Carga   Horária   à
Servidora  Pública  Muni-ci`pal`  por  necessidad-e  de
acompanhamento     de     pessoa     portadora     de
necessidades especiais, e dá outras providência§.

!Iena de Fátima Pegoraro O-livGira,  Prefeita "unicipal de Manfrinópolis,  E§tado do
Paraná,  no  u§o  de  suas  atribuições  legais  que  lhE  são  conferidas  pela  Lei  Municipal  n°
0157/2002  de  08.07.2002,  alterada  pela  Lei  Municipal  n° 0659/2018  de  26  de janeiro de
2018,  Art.18-A,  bEm  como cDnforme  Proce§§o  n° 038/2023 -SRH,  de  13 de  março de
2023,  Processo n° 151/2023 -SRH, de  11  de setembro de 2023 e Processo n° 046/2024
-SRH, de 21 de março de 2024, e,

CONSIDERANDO,  a Poriaria nó 3782/2023, de 17 de março de 202-3 que concede
redução  de  carga  horária  a  Servidora  Pública,   por  um  períc]do  de  06  (seis)  meses,
contados a partir de 15 de março de 2023, e

CONSIDEFtANDC),  a  Portaria  n°  38a2/20-23r  de  2ü  dÊ  sEterinbro  de  20Z3  quÊ
concede  redução  de  carga  horária  a  Servidora  Pública,  por  um  período  de  06  (seis)
meses, contados a partir de 16 de setembro de 2023,

-FÜQLVE:

Art.1° Prorrogar a redução de Carga Horária em até 50% (cinquenta por cento) da
jornada   normal   de  trabalho  à   Servidora   Pública   Municipal   Sra.   ELIANE   DA  SILVA,
ocupante  do  Cargo  de  Provimento  Efetivo  de  AUXILIAR  ADMINISTRATIVO,  conforme
Matrícula    n°   2072,    a    partir   de    17   de   março   de   2024,    por   necessidade   de
acompanhamento de pessoa portadora de necessidades especiais, conforme documentos
juntados  nos  Processos:  n°  038/2023 -SRH,  de  13  de  março  de  2023,  n°  151/2023  -
SRH, de 11  de setembro de 2023 e n° 046/2024 -SRH, de 21  de março de 2024.

Art.  2°  0  benefício  será  concedido  pelo  prazo  de  06  (seis)  meses,  podendo  ser
renovado sucessivamente por períodos iguais,  contados a pariir de  17 de marçc] de 2024
até 17 de setembro de 2024.

Art.  3°  Revogadas as disposições em contrário]  esta  Portaria entra em vigor com
data retroativa a 17 de março de 2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, em 25 de março de 2024.

•J" i -Q O(,,.NQLi2
Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira

Prefeita Municipal

Telefones: (46) 3562-1001 e 3562-1086     -      e-mail: manfri@,manfrinopolis.pr.£ov.br
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ESTADO DO PARANÁ -PFtEFEITUFtA MUHIÇIPAL DE PINHAL E)E SÁO BENTO
DECRET0 N.° 1.115/2024 -SÚMULA: Decreta ponto facultativo nas ReparüçõeE Públicâ§, do Municlpio

de Pinhal de §ão Bento` Estado do Paraná. 0 Prsft]ito Municipal De Pinhal de Sáo Bento, Estado do Paranâ,
no uso de suas atribuições legais; DECRETA : Miqo la Fica decietado põnto facultawo nas repariçõe§

públicasMunicipal,SecretariaseD®partamento§doMunioi'piodePinhaldeSaoB¢nto/Pr,nodia:28/03#024,
(quinta fgiii]). Artigo 2® Para as sltuações de urgéncia e emeige"a, Dem Como para manter os serviços
Públicos essenciais, poderâo ser convocados o§ servidores municipais na§ rospectiva§ área§ e setores, pelo
Execiitivo Municipal o ou polo Seorotário Muniçipal, quo mantsíão ainda atendimento de diamadas atravóa
do telefone (46) 9.9902.1012. Artigo 3° -E5te Decreto eíitíaíá em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas
a§  diüosiçõe§ em conüário. Gabinete do Prefóito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, 21
de mareo de 2024, PuHiqut;_-st;. PAULÓ FALCADE DE OLIVEIRA . Pnefefto Munkipal

ESTADO DO PAR^NÁ -PFtEFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINóPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃ0 -Pregão Ng 8#024 . Reoido pela Lei FedÊral n°  14133, de 01/04/2021, Decreto

Municipgl  n°  1714/2024  do  25/01/2024  Lei  Complementar  123/2016  afterada  pela  Lei  ndl47ffi014  e  LEi
Complementar  Municjpal  n°01/2015.  RECURSOS:  próprios  e  ou  oriundos  de  convénios.  0  MUNICÍPIO
DE   MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes§oa Jurídica do Ministério
da  Fazenda  sob  o n°  01.614.343/0001-09,  toma  público  quB fará  realizar dia  16/04/2024,  no sistema  de

Êi:E:':ÔdÃ'à%saod:,:iáít#oüti;o[e#ÕEeN§odÊFRÜEiàwpwàbÉ`.ErgtbÉ,,aRboFgi::aàaast::oF:#:iac,ango,:.E:3:Ãd:
01/04/2021,  Decreto Municipal n° 1714/2024 de 25/01/2024  Lei Complementar 123/201ô alterada pela  Lei
nü147/2014 e Lei Complementar Municipal n°01/2015, para' OBJETO: Conhtação de empresa especializada

para fomecimento de servidores para atuar®m como Agentes Comumárias de SôúdÊ, mediante lidtação.
RECEBIMENT0 DAS PROPOSTAS:  at€ dia  16/04/2024,  às 07:30 hora§, ABERTURA DAS PROPOSTAS:
dia  16/04/2024,  às  08.00  horas.  lNíclo  DA  SE§SÃO  DE  DISPUTA  DE  PREÇOS:  dia  16/04/2024,  às
08:30  horas.  EDITAL:  outras  infomações  complomentares  pod¢rão  obüdas  na  Prefeitura  Municipal  de
Manfrinópoli§, rio eridereço supracltado, de 2. a 6. f€ira, no norario normal de expediente ou Pelo telabne/
fax:  (Oxx46)  3562.1001  e também através do e-mail.  licitacao@mànfinopolie.pr.gov.br.  Manfrinópoli€,  em

ESTADO D0 PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
DECRETON®1761/2024-21.03.2024.ExonerachefedeDivisáodesaneamentodeManfrinópolis,Estado

do Paranó e dó outíss providénçias, llena de Fatima Pegoraro OHveira, Preft3ita MuniGipal dB Manfrinópolis.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições logais que lhe São conferidas pela Lei Municipal n° 0157/2002
de  08/07/2002,  Art.  9°,  11,  bem  como  psla  Lei  Municjpal  n® 529/2014,  de  14  dc  maio  de  2014,  com  suas
alterações posteriores, DECRETA: ArL 1. FiGa exo"=rada a §ra. CLEIDE DE QUADROS, portadcra do RG
n°  6`172.702-7  SESpmR]  cada§trada  sob a  matricula  n°  1012058,  ooupante  do  Cargo de  Provimento Bm
Comissão dt= Cheft= de Divisão de Saneamento, no Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, a panir
de 1° de abril de 2024. Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigoí na data
de sua publjcação. Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis. Estado do Paraná, em 21  de março de
2024. Ilena de Fátima Peaoraro C»ivelra - Prefeita Mijnicipal

ESTAD0 D0 PAFtANÁ -PREFEITUFIA MUNICIP-AL DE MANFRINÓPOLt§
DECRET0 N°  1762/2024 -25.03.2024, Dt;ueta Ponto Facultí]tivo na5 Repanições Pública6 Municipais,

e dá outras providénclas.  llena de  Fátima Pegoraro Oliveira,  Prefeita MLmicjpal de Manfrinófmlis,  Estado
do  Paraná,  no  u§o  ds  sua§  atribuiçõe§  legais  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,  DECRETA:  Art.  1°  Fica
decretado PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas Muniçipais no dia 28 de março de 2024,  em
razão da  celebração da  Quinta-feira  Santa.  Parágrafo Unico - Os  seriços essenciais terão plantão  de
atendimento,  conforme escala a ser definida pelas respectivas secretarias, a fim de evitar a interrupção
e o  comprometimento da qualidade dos serviços públicos  prestados.  Aít.  2® Revogadas  as disposições
em contrário, este Decr€to entra em vigor na data de sua publicação.  Gabinete da  Prefefta  Municipal de
Manfrinópolis,  Estado do Paraná,  em 25 de março de 2024. llena de Fátima Pegoraro Oliveira - Prefeita
Municipal

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
ERRATA. Na Portaria n° 3968/2024, de 21 de fevereiro de 2024, publicado no Jomal Tribuna Regional em

29 de fevereiro de 2024 -Edição n° 2275 -Página 38 e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 28 de

:eov2íe,i##â32íg_dEedimçãa::o::72o.34PàEhsae'c::àf#-sMftua;iaas,ffiajnE:su=#:sóui?un,fiaTo#iÊ¥Eo.g#
Jomada de Regime Suplementar de 10h:00m (dez horas) semanais (...). LEIA-SE: (...) Jomada de Regime
Suplementar de 20h:00m (vinte horas) semanais (...). OBS: Todos os documentos utilizados anteriomente
a esta data, ficam retjficado§. Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 25 de
maíco de 2024, lLENA DE FATIMA PEGORAR0 0LIVEIRA - Prefeita MuniciDal

çEEEiB

qi,_7`j,,-,j-ü«Afl  Í'' íegÊ,9#<8-`
ESTAbô bo PAFtANÁ I PREFEITURA NLJNICIPAL BE MANFRINÓF]OLl§
PORTARIA N° 3984n02+ -25.03.2024. P"rogaçáo da reduçáo de Carga Horárla à Servidora Püblica

Municipalpornecsssidadedeacompanhamentodepessoaponadoradenecessidadese§peciai§,edáoutras
providências. llem do Fátima Pegoraro Oweira, Prsfoita Munioipol de Manfrinópolia, Estado do Paraná, no
uso  de  siias  aHbuiçõt2s  lsgais  qLie  lhE  são  conferidas  pels  Lei  Muniçipal  np  0157/2002  dB  08.07.2002,
alterada peb Lei Municipal n° 0659mo18 de 26 de janeiro de 2018, Art.18-A. bem como confome Proce§§o
n° 038/2023 -§RH, de 13 de março d® 2023, Prooesso n° 151/2023 -SRH, de 11  de setembro de 2023 e
Processo n. 04Õ#024 -SRH, d8 21 de manço d€ 2024, e, GONSIDERANDO. a Portaria n° 3782/2023L de
17 de março de 2023 qus concede reduçáo de carga horária a §ervidora Pública, por iim p®ríodo dc 06

(seis) meses, contôdo§ a parür dB 15 de março de 2023, e CONSIDERANDO, a Portaria n° 3882/2023, de
20 de Setembro de 2023 qLle concdÊ redu¢ão de r,arga horària a Sgrvidora Pública, par um pÔíítida d8 o6
(sei§) mege§, contados a pahir de 16 de sotembro de 2023, RESOLVE: Art.1 ° Prorrogar a redução dç Carga
Horária m até 50% ([inquenta por Ççnlo} da jorTiada nomal de trabalho â Servidora Pübljca MLinicjpal Sra_
ELIANE DA §lLVA,  ocupantG do Cargo de Pmvimcnta Efetivb dG ALIXILIAR ADMINI§TRATIVO, conformo
Matrí¢ula  n°  2072,  a  parir de  17  de  mEirço  d8  2024,  por necessidade  de  acompamamBmo dB  pBssoa
pomdora ¢e nçççs5iüaüeb Ü5püciais, GünloTmE ÜoGumentos ]untddo§ no5 PrócBSÊbÊ: nu mE/20Z3 -SRH,
de  13 de março de 2023, n° 151/2023 -SRH, de 11  de setembiõ dé 2029 . n° 046/20Z4 -SRH, dg 21  dG
março dc 2024. AiL 2A Ó b£ndíeb 5t:rá unc€dido FM:lo F]íazo Úe 0¢ (5el5} m€ses, Poaemo Ser renovado
suGe§§ivamentB Por Derlodos igiiai8. contado§ a partir t]e 17 de março de 2024 ató 17 de eotembro de 2024.
Ari. 3' Revogada§ as di6Poelções em contróno, eõta Poharia ontra om vigor com data retroativa a  1? dc
março de 2o24. Gabincts da Prefeita Municipai de Marifrinópoii§, om Z5 de março d8 2024. llena de Fátima
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0   secretá].io   executivo   do   Fundo   de   Previdência   Municipal   de
MandíriLuba3  no  uso  de  suas  atribuiçóes  legais  e  autorização  contida
na lei  1316 de 24/11 /2023:
RESOLVE:
Art.1°  -Fica  abeiio  m  cctrren[e  exerci'cioT  crédito  m  valor  de  R$
375.Ü00.00  (Trczentos  e  seten[a  e  cinco  mil  reais}  para  a  seguinte
dotaçãu urçameniárifl:
1ó -Fundo de Previdên€ia Municipal
16.01 -Mflndipi.ev
O9.272.I}006.2.U56    -    Manutenção    dos    Bencl.í¢íos    -    imtivos,
pellsionista§
2n    -3.3.9U.8ó.0{J.(}{}.(}{).()(}.0.55I     -Compensação    a    regimes    de

Prcvidên[ia 375,000,00

.Art,  2Ü  -  T]ara  fnh£ftim  da  s+iplEmEnkLç±.ii}  H  qLi£  s£  .r£.fer£  o  imig.o
flTiit=T'ior.    sei.ão    iitilizados    rc=ci_irsmç    prcweiiientes    dü    excesso    dc
aii.Êcfldação da seguinte I-onte de recurso.

FONTE 551 -Excesso de arrecadação m exercício 375.000,00

Art.   3Ü  -  Esta  resolução  entra  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as
disposições cm contrário.

Mandirítuba, 25 de março de 2024.

RIC:ARDO LUIZ REOLON
Secretári o Executi`;o

Publicado i]or:
Diana Aparecida Wosi]iak

Código ldcntificador: 1674C 14D
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PREFEITURA MUNICIPAL nE MANDiRiTUBA
AVIS0 DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

NO 002/2024

MUNICÍPI0 DFj MANDIRITUBA
CNPJ:  76.105.550/0001-37
AVIS0 DE LICITAÇÃO
CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA N.° 02/2024
PROCESS0 AI)MINISTRATIV0 N.P 25/2024
UASG 455978
0  MUNICÍPIO  DE  MANDIRITUBA,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n.°
76.105.550/0001-37,  com  sede  na  Praça  Bom  Jcsus,  ii.°  44,  Ceiitro,

Tc:,naçl:';:.baa,m:à`'afl.ÍàdçEdpcg3dfioáàoíà,Êioàn|aAPEqEíioRsuNE.á_ÇAa,'i:3:.Í
critério  de julgamento  MENOR  PREÇO,  e  Regiine  de  exeçução  de
EMPREITADA   POR   PREÇO   GLOBAL,   dc   acordo   com   a   Lei
Federal n.U  14.] 33,  de  1.Õ de abril de 2Ü.21, bem como das disposições
L.on5lantes  do  Deci.eto  Municipal  n.°  1216,  de  13  de  abril  d€  2023,  e
demais normas  aplicáveis.  0  Edital  completo  podei-á  ser retirado  no
Departamento de Compras e Licitações, em dias úteis, ser visualizado
iia  íniegra  no  siLe:  www.mandirituba.pr.gov.br,  www.gov.br/compras
ou             fomecido             por             solicitação             ao             e-mail :
1icitacoes@mandirituba.pr.gov.br.   Maiores   informações   pelo   fone:
(41) 36261122 Ramal 224.
Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo da cngenharia
para realizar serviços de reparos e i.evitalização da estrada municipal
Gilberto Palu
Data da Sessão: 06 de Maio de 2024 às O9hoo.
Valor Máximo: R$  1.472.154,11  (Hum milhão quatrocentos e setenta
e dois mil cento e cinquenta e quatro reais e onze centavos)
Link: www.gov.br/compras
Portal      d€     Compras     do     Governo     Federal     -     PNCP:
https://pncp.gov.br/app/editais?q=MANDIRITUBA&statusq.ecebend
o|)roposta&pagina=1

Mandirituba, 25 de Março de 2024

I£UIS ANTONIO BISCAIA -
Prefeito

Publicado por:
Carla Rafaela de Lima de Bastos

Código ldentificadoi.:9D2A 17CB

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANI)IRITUBA
EXTRAT0 DE ADITIVO DE PRAZ0 DE EXECUÇÃ0 2°

TERM0 ADITIV0 AO CONTRAT0 DE N° 103/2023

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃ0
2° TERMO AD-ITIV0 A0 CONTRÂT0 DE N° I 03/2ÜE3
CONTRATANTE :           PREFEITUR A          MUNICIPAL           DE
MANDIRITUBA
CNPJ:  76.105.550.0001/37
CONTRÁTADO: GEMA ENGENHARTA LTDA
CNPJ 06.269,548/0001 -18
MODALIDAI]E: CONCORRÊNCIA 04/2023
0BJETO:   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA
PA-RA    CONSTRUÇÃO    T}E    UM.    CENTR[).    MIJNI['.IPAL    D.E
EDltLíA¢'Ão IN.F.ANTIL €OM ÁflF.A r}F 8427#8 m2
DA PRORROGAÇÃ0:
As  paitts  úç  uuiimn  acordo,  nos  termos  da  Lei  8.6ó6/93,  decidem
proii-ogai. o  prazo dc execução conLraLufll  p{tr mais  120 {centü E viiite)
dias a partir dç 25 de março dÊ 2024, nu sejfl] fltÉ 22 de julho d€ 2024,
çünforme solicitação  da  Secretflria  de Obras  e Ut.banismn  Íitmvés  do
protoçolo   1872/2024.DATA  I)A  ASSINATURA:   13  de  mai.ço  de
2024.

LUIS ANTONIO BISCAIA
Prefeito Municipal

PublicHdo por:
Michael Josie] da Cruz

ródigo ld€ntilicador: L-ÜD9855A

ESTAD0 D0 PARANÁ
pREFEITum MUHicipAL DE MÀHFR[NúpOLIS

A I}MIMST`RA-ÇÃ-0 -E .F-INANÇAS
PORTARIA N° 3984/2024 - 25.03.2024

Pm.iTúgação   da   i-edução   d-e  -Ca[.ga   Hüi.ária   à   Sfflvidora   Púbhca
Municipal  por nec€ssidade  de  acompanhamento  de pessoa portadora
de necessidades especiais, e dá outras próvidências.
-Ilena    de    -Fátima    Pegoi'aro    -Oliveira,    Prcfciia    MiLTiicipa]    di-

Mant.rinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  dc  suas  atribuições  legais

que    lhe    são    con±.eridas    pela   Lei    Municipfll    n°    0157/2002    dç
()8.U7.2UÜ2, alterada pela Lei Miinicipal n° 0659/2018 dc 26 de janciro
de  2018,  Art.   18-A,  bem  como  conformc  Proccsso  n°  038/2023  -
SRH, de  13  de março de 2023, Processo n°  151/2023 -SRH, de  11  d.
setembro de 2U23  e Processo n° 046/2024 -SRH, de 21  de março de
2024, e,
CO.N.SIDERAND_0., a. Portaria nu 3782/2023, d.e  17 de março de 2023

que  concede  redução  de  carga  horária  a  Servidora  Púmca,  por um
período de 06 (seis) meses, contados a partir de  15 de março de 2023,
e
CONSIDERANDO,  a  Portaria  ri.  3882/2023,  de  20  de  setembro  de
2023  que  concede redução de carga horária a  Servidora Pública, por
um período de 06 (seis) meses, contados a partir de 16 de setembro de
2023,
RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar a redução de Carga Horái.ia em até 50% (cinquenta
por   cento)   da  jornada   nomal   de   trabalho   à   Servidora   Pública`Municipal   Sra.   E-LIANE   DA   SILVA,   ocupante   do   Cargo   de

Provimento  Efetivo  de  AUXILIAR  ADMINISTRATIVO,  confome
Matrícula n° 2072. a parti.r de 17 de março de 2024. por necessidade
de  acompanhamento  de  pessoa  portadora  de  necessidades  especiais,
conforme documentos juntados nos Processos: n° 038/2023 -SRH, de
13 de março de 2023, n°  151/2023 -SRH, de  11  de setembro de 2023
e n° 046/2024 -SRH, de 21  de março de 2024.
Art.  2°  0  beneficio  será  concedido  pelo  prazo  de  06  (seis)  meses,
podendo ser renovado sucessivamente por períodos-iguais, contados a
partir .d£  ] 7 _de março _d€ .2024 até  17 de setembr_o de 2024.
Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Poilaria entra em
vigor com data retroativa a 17 de mai.ço de 2024.
Gabinete da Pi.efeita Municipal de Manfiinópolis, em 25 de março de
2-024-.

www.diariomuniciDal.com.br/am 225
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ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
T'rcfcita Munícipal

Publicado i]or:
Susana Françisconi

Código ldentifii.adur:ESC 16E77

EDUCAÇÃO E CULTURA
ERRATA - PORTARIA N° 3968/2024

ERRATA
Na Poriaria  ii°  3968/2024,  d¢  21  dç  ft=vcrciru  dc  2024,  publicado  m
Jomal Tribuna Rçgional çm 29 d€ feverçiro de 2024 -Edíçãp nó 2275
- PáginzL 38  Ç no Diário Ofit;ial düs Muniçíi}ios do Paraná em 28  de

fc`rcrçii-u dE 2i02+   -Ed.içãu [.]n 2970 -Págim  193,  fftr-5c-á ds ScguinLES
ccirrççõcs,  cçin±.omie  dispõç  o  0Hçio  iin 22/2024,  dc  19  dc  iiiaTço  dc}
2024 da Sççrçtaria Muiiicipal dc Educaçàu ç Cultura:
ONDE SE LÊ:
(...) Jomada de Regimç Supleuieiiiar dE  10h:00m (dez huras) Ligmanais
(...).

LEIA.SF,
(...)   Jomada   de   Regime   Suplementai.   de   20h:00m   (vinte   horas)
semanais („.).
OBS:   Todos   os   documentos   utilizados   aiiteriormente  a  esta  data,
ficamretificados.
Gabinete  da Prefeita Municipal  dÊ  Manfrinópo[is.  Estado  do  Paraná.
em 25 de março de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Muiiicipal

Publicadn pnr:
Susana Fnmcísconi

Códlgo lde"tlflcadür:BD71 FEFA

EXECUTIV0 MUNICIPAL
I}ECRET0 Nç' 1761/ZÜ24 -21.tl3.2024

Exon£ra  Chefe  dÊ  Divisão  de  Saneam€nto  dc Manfflnópolis,  Estado
do Paraná e dá outras providéncias.
Ilena    d€    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manffinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  a±ribuições  legais
que    lhe    são    conferidas    pela    Lei    Municipal    nu    0]57/2002    de
08/07/2002, Art, 9°,11, bem como pela Lei Municipal n° 529/2014, de
]4 de majo de 2014, Gom suas a]te].ações`posteriores_,
DECHTA:
Art.  1°  Fica cxoncrada a  Sra.  CLEIDE  DE  QUADROS, poiladora
do   RG   n°   6.172.702-7   SESpffR,   cadastrada   sob   a   matrícula   n°
1012058.  ocupante  do  Cargo  de  Provimento  em Comissão  de  Chefe
dc Divisão de Saneamctito, no Município de Maiiflinópo]is, Estado do
Paraná, a par[ir de 1° de abril de 2024.
Art. 2° Revogadas as dísposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.
Gat}ineie üa Prefeita Municipal  de Manmnópolis,  Lstado  do  Paraná,
Gm 21  de março de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentificador:ED6C5F2E

EXECUTIV0 MUNICIPAL
DECRET0 N° 1762/2024 -25.03.2024

Decréta Põntó Facultãtívõ nãs  Repartiçõ€s Públicas Municipais. € dá
outras providências.
ILem   d€   Fátima   Pegomro   OHveira,   Preftíta   Muricipal   de
Manfiinó_polis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais

que lhe são conferidas por Lei,
nECRETA;_
Art.   1°  Fica  decretado  PONT0  FACULTATIVO  tias  Repartições
Públicas  Municipais  no  dia  28   de  março  de  2024,   em  razão   da
Çelebração da Quinta-feira Santa.
Parágrafo    Úníco   -    Os    serviços    essenciais    terão    plantão    de
atendimento.    conforme    cscala   a   ser   definjda   pelas   respectívas

seçretarias]  a  fim  de  evitar  a  interrupção  e  o  comprometímento  da
qualidade dos serviços públicos prestados.
Art. 2° Revogadas as dísposições em contrário. este Decreto enti.a em
vigor iia data de sua publicação.
Gabinete  da Prefeita Municipal  de Manfrinópo]Ís,  Estado  do  Paraná,
Çm 25 dc março de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORAR0 0LIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Su5ana Fran[isconi

Código ldentifi[ador:2DSD 12EE

EIECUTIVÜ MUT`TICII]AL
coNcURSo pÚBiji[Ü No nni/2n24 F. pHI][TESSO SELETIVO

DE APRENHIZES N" tm[ÍzÜ24

MUNICÍPI0 DE MANFRINóPOLIS
CoNCuRso pÚBLI-cÜ No oÜ-r/2Ü24-
F. IIRÜCF.SSO SELETIVO nE APHEN-B.izEs À" `ooi/2-024
São  09  cargos,  sendo  de:  AgÊnte  Comunitário  de  SaúdE:,  Agente  de
Endemias,   Agente   de   Limpeza   Urbano,   Auxiliar   Administrativo,
Guardião,  Oficial  Administratívo,  Assistente  SocialT  Fonoaudiólogo  e
Psicólogo 11. com saláriós etitre RS  1.482,29 à R$ 6.417,17.
E Cargo dÊ .Invem Aprendiz com  salário baseado no salário-mínimo
nacional hora de 20 horas semanais de R$ 706,00.
As  inscrições  serão  realizadas  de  27  de  mareo  de  2024  até  28  de
abri[                    de                   2024,                   no                    site                    :
Iitti]s://www.uniüestÉ!.br/porta[/€oEeüs/cürrentes
nata pmvável  da pmva es[rita objetiva para 19 de maio de 2024, em
Manffinópolísfl]r.
Dâtã  ]jt[ovável  da  prova  dissertãtiva  paiiã  10  dt±  imiü  de  2024,  ém
Maflffinópolisffr.
Data provávÊl da prova dL` títulos pflra 01  a 07 de junhü d¢ 2024. via
sistema da Unioeste.

Publicado por:
Susana Francisconi

Códigoldentificador:36456ASF

EXECUTIVO MUNICI-PAL
EDITAL DE HABILITAÇÃO NÜ Ü49/2024 -REFERENTE A0

EDITAL N° 044/2024 DE CONVOCAÇÃ0

CONCUHS0 PÜELICÜ LNÜ .001/2.ü23
Edital de Habili[ação n° 049/2024
- Referente ao Edital n° 044/2024 de Convocação
A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  MANFRINÓPOLIS,  no  uso  de
suas atribuições legais, e considerando a homologação dó resultado do
Concurso Público para Provimcnto de Cargos pcftcnccntcs ao Quadro
de  Pessoal  do  Município,  e  documentos  aprescntados,  DECLARA  o
candidato   habilitado/apto   relacionado   no   Anexo   1   deste   Edital   a
comparecer   no   setor   de   Recursos   Humanos   dentro   dos   prazos
previstos na legislaç,ão municipal vigente, com vistas à nomeação para
tomar    posse    e    exerc`ício    no    cargo     de    provimento    efetivo
correspondente.
0 descumprimento dos prazos acan.etará a exclusão do candidato e a
pe].da do direito a vaga.
Este Edital entra em vigor na presente data.
Manfrinópolís, Estado do Paraná, em 25 de março de 2024.
Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira
Prefeita Muiiicipal
ANEXO I
CANDIDATOS HABILITADOS/APTOS
Art.      1°     0     candidatõ     abaixõ     relacjõnadõ     fõí     cõnsideradõ

OPERADOR DE MÁQUINAS PES^DAS

Publicado por:
Susana Francisconi

Códigoldentíficador:48AF4CE9
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